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O 1r.r"^dor abaixo assinaclo, após ouüda a Casa, na forma regimental,

indica ao Executivo trfrrricipal pâÍâ quc cstude a üabüdade de celebrar um convênio
que vise apoio ao proc 'tlimento dc llquoterapia no município do Rio Grande.
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JustiÊcativa: Como é de conhccirncnto a ((,,,.!,'xpiâ é um método terapêutico e educacional, que
utiliza o cavalo dentro cle rrrr abordagcrr.r rrtr)tidisciplinar e interdisciplinar, nas áreas de saúde,
educação e eqúação, busc:r- l,r o dcsenr.ol rcnto biopsicossocial de pessoas com deficiências e/ou
necessidades especiais. N(j , rranto, tal :' :, iração visa que seia realizado um convênio com
instituições que utilizam o procedimento no município, a fim de poder auxiliar, principalmente,
famflias de baixa renda qrre nâo possuem condições de rcalizz; o pagamento de tal método
terap êutico.
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Rio Grande, 26 de seternbro de 2017

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n" 930117 , lnd. 203117 , em atendimento à proposição
do Vereador Júlio Cesar Pereira da Silva, solicitando, estudar a viabilidade de celebrar
um convênio que vise o apoio ao procedimento de Equoterapia no Município do Rio
Grande, vimos informar que, conforme manifestação da Secretaria de Município da
Saúde, considerando que o presente serviço não faz paíe do rol de procedimentos
disponibilizados pelo SUS, cabe realizar projeto e alocação de recursos para tal
finalidade, no momento, considerando os diversos atrasos nos repasses do SUS pela
SES RS, a SMS não tem como arcar com tal proposta de convênio, podendo este ser
melhor estudado quando da melhora do orçamento municipal.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L

A sua Excelência o Senhor
Ver. JOSE CLAUDINO ALVES SARAM
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Ert do doRao GÍaIldc do Sul
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BSA Doe órgãos, doe songue: Sdte vidas!

Prefeito Municipal


